
E S T A D O S U N I D O S D O BRASIL 

DO E S T A D O D E SAO IPATTLO 
A N N O 2 - 4 » D A R B P U B L I C A - N 411 SÂO P A U L O S E X T A - F E I R A , 7 D E O U T U B R O DE 1 8 9 2 

ACTOS DO P O D E R LEG ISLAT IVO 

DE 21 DE SETEMBRO DE 1892 

Fixa o força publica do Estado para o anno de A893 

O dr. Bernardino dPj.Campos, presidente do Estado de São Paulo : 
Paço saber que o Congresso Legislativo^dp Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte: 
Artigo 1.» A força publica do Estado de São Paulo, para o anno de 

j893, corapor-ae-á de 3933 homens, distribuídos cm cinco batalhões de infan-
teria, um corpo de cavallaria e um corpo de bombeiros. . 

% único. As disposições desta lei devem vigorar desde a data de sua 
promulgação, podendo para isso ahrir o Governo os créditos necessários, 
entro do corrente exercício financeiro. 

Artigo 2.0 A organização das forças será a que consta dos qua:'ros 
annexes. 

Artigo 3.o Os vencimentos dos offlciaes è praças, e mais despesas com 
a força policial do Estado, serio, no exercício da presente lei, os que constam 
das tabeliãs annexas. 

Artigo 4.» Conservarão a graduação de coronéis os actuaes comman
dantes de corpos, que a tiverem em virtude de lei anterior. 

Artigo 5.o Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de Setembro de 1892. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
MANOEL PESSOA DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça,- em 21 de 
Setembro de 1892.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo Mar
ques Filho. • . 
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5 batalhões de infanteria... 

1 secção de enfermeira.... 
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P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 21 D E S E T E M B R O D E 1892 
E S e r n a r e M n o t le C a m p o s . 
M . P . DE SIQUEIRA CAMPOS. 
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